LEI N° 260, DE23/10/69


Dispõe sobre concessão de subvenção especial ao Acesita Esporte Clube e Vila Nova Futebol Clube, no exercício de 1970.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 1970, subvenção especial e NCr$-8.000,00 (Oito mil cruzeiros novos) ao Acesita Esporte Clube e ao Vila Nova Futebol Clube, deste município, como ajuda para construção de vestiários.


§ 1° - As subvenções somente serão liberadas após a devida comprovação, por parte dos clubes, de posse de terreno para as construções.


§ 2° - As subvenções serão libradas em 4 (quatro) parcelas iguais de NCr$-2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) cada de acordo com o andamento das obras, após vistorias do Departamento Técnico da Prefeitura.


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando  esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em Orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23 de outubro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


RAUL PERIM

           Chefe Executivo do Gabinete.

